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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO N5 
^ 2577/2021 AO CONTRATO N9 5510/2020-HMI, FIRMADO

ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV

.0S_/7 ^2^- s,stemasdemed,cinadiagnósticaltoa-
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, CNPJ/MF 11.858.570/0002-14, situado à 

Av. Perimetral, s/ps, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador 

do documento de identidade n- 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n- 821.110.735- 

04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa 

MV SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o ns 03.124.977/0001-09, com sede à Rua Alice Quintela, Maurici Regadas, n? 66, 

sala 06 e 07, Várzea, CEP:25.953-240, Teresópolis/RJ, representado neste ato pelo seu sócio, 

doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato n9 

5510-HMI, celebrado em 16/09/2020, conforme ofício HMI/IGH n9 515/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas:
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DATA,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente a prestação de serviços 

de licenciamento, manutenção e implantação de software de PACS (Picture archiving and 

communication system - sistema de comunicação e arquivamento de imagens), para assistir o 

Hospital Materno Infantil -HMI, pelo período 12 (doze) meses, entre 17/09/2021 e 16/09/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

Altera-se, ainda, as cláusulas contratuais, conforme disposições a seguir:

Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Quinta - Segurança e Proteção de Dados - LEI 

13.709/18, conforme a seguir:

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme 

a Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo 

com as leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou 

aplicável a outros países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, 

valendo-se para este contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em 

nossa base de informações para proteção.

§19 Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que poderão
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ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e 

expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado 

a obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente.

§22 Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus direitos 

através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail 

dados@igh,org.br.

§32 As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos 

os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, 

qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, 

anonimização e/ou eliminação.

§42 A Contratada poderá ser compelida a indenizar a Contratante por eventuais danos diretos 

que forem averiguados e comprovados, em razão de descumprimento, pela Contratada, das 

disposições legais e contratuais acerca da LGPD.

§52 Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ("ANPD") em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere aos 

dados pessoais que venham a integrar 0 objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme 0 

caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) 

não ocorreu 0 tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação 

de proteção dedados;ou(iii)odanocausadoé decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados 

ou de terceiros.”

Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Sexta- Ética, Sigilo, Confidencialidade e 

Anticorrupção, constando conforme a seguir:

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

y
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b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem. autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2.

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupçao"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato;

ou

§12 O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das 

Informações de Propriedade Exclusiva dela.

suas

§22 Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de 

avaliá-las, bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas 

respectivas partes responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer 

orientações acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida 

como o envio a órgãos governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos e 

necessárias ao cumprimento das obrigações entre-as partes. Para qualquer outra forma 

de utilização das informações confidenciais, é imprescindível autorização expressa da 

CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em nossa política/contrato e em benefício 

das partes.

§39 A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que 

o CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, 0 

que não liberará 0 CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a 

manutenção e subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de 

informações caso demandado.
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§ 45 0 CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às 

técnicas adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, 

além das leis e normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, 

a adotar os melhores padrões aplicáveis.

§52 O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem 

como Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem 

expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação 

também ao Programa Corporativo de Integridade {Compliance), garantindo padrões 

éticos e morais como um aspecto institucional da CONTRATADA.

§69 O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de 

da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de 

Segurança da Informação, correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e 

as leis da República Federativa do Brasil correlatas ao tema.

segurança

§72 Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e 

para ordenar e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos.

com

§82A contratada declara ter ciência do disposto na Lei n5 8.080/1990 e na Portaria n9 

1.601/2011, que os serviços prestados pela Contratante serão totalmente 

gratuitos, atendendo a política de universalização do acesso à saúde, sendo vedada a 

cobrança de qualquer valor aos usuários por parte da contratada;

§92 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer 

situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de 

qualquer vínculo societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e 

previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e 

não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, 

cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, 

inclusive nas esferas civil e penal;

§102 Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais 

ou pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem -íomo dos

k .j
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profissionais a si vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, 

sendo de responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do 

prejuízo responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de 

configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a 

ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da 

culpada e causadora do dano.

A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou 

o não exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando 

em novação ou transação de qualquer espécie.

§112

Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Sétima - Do Uso De Imagem, conforme a seguir:IV.

Fica acordado entre as partes:

§12 A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não 

afete a moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do 

Contratado para fins exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar 

quaisquer benefícios ou campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem 

como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à 

mídia escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de comunicação, públicos 

privados, mediante requerimento dirigido ao Contratado, especificando como 

ocorrerá predita divulgação, para análise de seu departamento jurídico e de marketing, 

os quais exararão parecer não vinculante, que será dirigido a Diretoria do Contratado, a 

qual aprovará ou não a utilização dos direitos de uso de sua imagem e voz, nos termos 

que o Contratante requerer, em cada situação específica que será analisada.

ou

§29 A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, 

corredores internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das 

atividades dos funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. 

Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio 

na identificação de possíveis irregularidades.
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Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Oitava - Fatores Ambientais e de Segurança do 

Trabalho, conforme a seguir:

V.

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas:

§12 O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular 

de meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas 

providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.

§22 O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus 

empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os 

Equipamentos de Proteção Individual ("EPI") e/ou de segurança tecnológica necessários 

à função desempenhada, conforme determinado por legislação específica se for 

necessário.

§32 O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da 

Portaria n2 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego ("MTE") e suas respectivas 

alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas 

custas seguro de acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste 

CONTRATO. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em 

relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo 

se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa.

Inclui-se ao contrato a Cláusula Décima Nona - Da Fiscalização, conforme a seguir:VI.

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos 

serviços prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada.

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral;

§12 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato;

§29 O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao
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CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 

CONTRATADA na execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam 

com o presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus 

jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 16 de setembro de 2021.

Diagnostica LTDAMV Sistemas de Medfe Gestão e Humanização - IGHL
ContratadaContratante

n jí^ ^
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO

Contrato n^: 5510/2020

Fornecedor: MV SISTEMAS DE MEDICINA D1AGNÓSTICA LTDA. 

Alteração n9: l9 ADITIVO

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe (para 
confeccionar o termo aditivo n9 01), referente à licenciamento, manutenção e 
implantação de software de PACS (Picture archiving and communication system - sistema 
de comunicação e arquivamento de imagens), em prol do Hospital Estadual da Mulher 

(HEMU), haja vista:

lr-: PRORROGAR O CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
t
i n ->
/ ' ^t r

Demais cláusulas permanecem inalteradas.

f % :

I
Atenciosamente,

S !ruzLaiyssa,
Diretora Geral

Hospital Estadual da Mulher !O-HEMU
J 1 *

Lorysso Barbosa 
Diretora Geral - HEMU

Fone: 0800-6&3-37001 Email: ouvidorla(psaude.go.gov.br 
Rua R-7 s/n0, Setor Coimbra - Goiânia - Goiás * CEP: 74.125-120



Código: FORM.COR.COM.006
Emissão: 29/07/2020FORMULÁRIO DE 

SOLICITAÇÃO DE 
VANTAJOSIDADE

» I SÜÜ Revisão: 29/07/2020i'-asus
Versão: 0
Página: 1 de 1

Número do Contrato
Solicitante (Área e responsável pela solicitação)
Unidade/Regional: HEMU________________
Area: TI. (TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

5510/2020

Solicitante: CONTRATOS

umvjmTor^ícedorJ

1o TERMO ADITIVOAlteração N0.:
*355?

•siiíSay m tmmaàI
12 (DOZE) MESESPedido de Prorrogação:

■Ml—í IIPfM ffl
Referência do Aditivo 
atual:

( ) Outro( ) Objeto(X) Prazo() Valor (R$)

Data da Assinatura 
do Contrato: 16/09/2020

Data de Vencimento 
do aditivo: 16/09//2021Vencimentos:

JMH R
ltItn'

íKhm

DECLARAÇÕES (marcar com um V nas declarações abaixo): _____________________ ________________

( X ) Declaro que não há processo de Contratação em andamento

( X ) Declaro que não há Processo Seletivo em andamento

( ) Declaro que os itens a serem eventualmente contratados por meio da presente Adesão, possuem as especificações 
técnicas necessárias para atendimento da demanda institucional. __________ • • _______ _

ANEXOS (marcar com um V nos anexos enviados junto ao formulário);

( ) Detalhamento/Especificação do Objetivo

(X) Última Proposta

OBS: Este documento deve eer preenchido e enviado para o setor de contratos e compras com cópia da Pra0rP®*^<5a^exo,•' 
além da assinatura da chefia da área demandante, e/ou lustificativas quando não for posslve) alcançar três orçamentos,

LaryssíSpmapfuz
Diretora Geral

Hospital Estadual da Mulher • HEMU

Laryssa Barbosa

Diretora Geral - HMI

Aprovado por:Elaborado por:
Caroline DiasTiago Farias
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NOTA EXPLICATIVA

Informamos para os devidos fins que, o fornecedor MV SISTEMAS DE MEDICINA 

DIAGNÓSTICA LTDA., tem firmado com o Hospital Estadual da Mulher - HEMU, contrato 

de prestação de serviços referente à licenciamento, manutenção e implantação de 

software de PACS (picture archiving and communication system - sistema de comunicação 

e arquivamento de imagens).
Em tempo, informamos que o presente contrato teve como vigência contratual 

o período entre 16/09/2020 a 16/09/2021, no entanto, será necessária uma nova 

cobertura contratual para que os serviços de radiologia internalizado na instituição 

desde 01/10/2020, possa continuar assistindo e prestando assistência integral a todos 

pacientes que são atendidos, considerando-se o perfil de atendimento do Hospital 

Estadual da Mulher (HEMU).
Vale ressaltar que a prestação desse serviço tem como objetivo garantir o bom 

segurança de informação dos pacientes que fazem o uso dos 

equipamentos de radiologia, por ser esse um programa de software para arquivamento 

de imagens ao sistema VIVACE MEDICINA DIAGNÓSTICA, utilizado nos aparelhos de

armazenamento e a

ultrassonografia e raio x, que atende à demanda dessa unidade hospitalar.

software (Sistema de comunicação e arquivamento de imagens)Assim, esse

utilizado na unidade (HEMU) é muito importante pelo fato de armazenar as 

informações dos pacientes que realiza os exames e procedimento de radiologia.

Portanto, será necessário solicitar uma nova cobertura contratual referente ao 

contrato de ns. 5510/2020 para que os serviços realizados não sejam paralisados ou 

interrompidos, atentando-se para prestação de serviço que é realizada nessa unidade

hospitalar.

Atenciosamente;
Larys itaCruz

Diretora Geral
Hospital Estadual da Mulher ■ HEMU

Laryssa Barbosa 

Diretora Geral - HEMU

Fone: 0800-643-37001 Email: ouvidorla@saude.go.gov.br 
Rua R-7 s/n0, Setor Coimbra - Goiânia - Goiãs - CEP: 74.125-120

mailto:ouvidorla@saude.go.gov.br
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CONTRATO N8 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

©
PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO II - HMI - Hospital Materno Infantil

ESCOPO DO PROJETO 
Vivace

Medicina Diagnóstlca

vtuJa-J
Pjm ,lt 4r'«Sí. }1;>t/!íí92'í,-M

2>.r:U

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador • BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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CONTRATO N2 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE 0 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

©
PROPOSTA COMERCIAL

1. OBJETIVO

Apresentar Proposta Comercial ao HMI • Hospital Materno InfanU referente ô aquisição úa sülle do 
Vivace para Vertical Medicina DiaçnôsMca.

2. SERVIÇOS OFERTADOS

ll^sa«í!íS^^
no eegulnta local: HMI • Hes pltol Materno Infantil.

Produto ' i Qtd ’| Valor UnltaHo i ValorTotalItem

RS26.000.00
R$26.600,00
R$26.600.00

R$25.000.00
RS2.2i0.00
R$160.00

Licença de Uso • PACS t 
Manutenção • PACS 12 

Consultoria/lmplantaçâ • i^O

Vivace
Vtvaco
Vi-vace

o

r RS 78.460.00Velor Total do Projeto I

Para produtora serviços da Iníraestruture contamos com parceiros especializados nas SauçOerMV.
Assim, não der/e de consultá-los atra-vés doa contatos abako:
con\ercleíSlna>')o.com.br

3. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO

CNPJ
' 11 JJ50.670/0002-14

Cidade
Golèrla

UFNome da Conta 
HMI • Hospital Materno infantP GO

4. DESPESAS

5.1 Além dos valoras de lieeaciamanto. manutenção é suporte técnico e consultoria do Implantação 1 
homologação, deverão ser pagos as despesas conforma matriz do responsabilidade abaixo;

Sr»?i • GO-iMO-aUl 
wmi
Dt>> ck. 2I;0’;19
e.-j 4< vf^i.y'.OrP.'.y.i'-crM

Rua Frederico Simões, 12S - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71).3277-Q850
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CONTRATO Ns 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL

INFORfJIAÇÔES SOBRE AS DESPESAS PARA DESLOCAMENTO, ESTADIA lEHOSPEDAGEf^ ^ 
' ~ pfovloonciodo por Pago oorDescrição Os Dospesa

iloca1 de Origem (ConsullwyLocal do-,
I Deitlno (CUenleV Local Origem, ! 
i Localidade do consultor a localidade
j da contratante. __
\ Hotel - categoria minima 3 estrelas 

com café de ritenhâ incluso por
consUHor.

Valor do RS 30,00 por d'a quando i 
nece«sário._

! Valor RS 50.00 por dta quando 
! necessário. j
í Refeição / Alimentação • Volor de RS | 
! 50.00 por dia. _ _ , I
j * Valor RS 250.00 por mès, por . 
i wnsuHOf no projeto i

Despesa 5

ClienteClienteTransporte

!
ClienteClienteHospedagem

CiieniéMVEstacísnamento

CDenle 
Cliente 

Cliente

5MVPedágio -!
MV lAlimentação ____ i

MV1 Lavanderia

5. FORMA OE PAGAMENTO

| Descrição
O oegemento será em parcela única, com 
venclmonto em eiè 30 (trintajdiflè após e

assinatura do.presente Instrumanto.
A manutenção será paga mensalmente, odm 

venermento de 1* (primeira) mensalidade epós 30 
• (trinta) dlae da nseirintura do presente Termo e as 

demais mensaltdedos a cada 30 (trinte) dias. 
durante toda a vigência do contrato.

O pagamento said em parcela única, com 
vencimento em até 30 (trinta) dias após a 

execução do serviço.

Item

Licença de Uso • PACS

Manutenção • PACS

Cansuítoria/Tmplsntaçâo

6. VAUDADE

Esta proposta é vôllda por 30 (trinta) dlae a partir de soa emiisêo, invalidando propostas anteriores.

i
i

i

Brr ” • GO-ÜN-WS1 
vrrrJrS
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CONTRATO N2 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE 0 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

LJAAI tlWPlTALCSTADUAlMAUBNO-mrAMUli
niVfll OB.JURA'lMROONASCtMEMlO

&M\/PROPOSTA COMERCIAL

7. CONDIÇÕES GERAIS

acréscJnw do 100% eoGre o va!w da hora que consta ò&sta proposto, tnctasas es horas da. trabalho 
realizadas ao» sábado», domingo» e/cu feriados.

SJKKSS^^^

DADOS DO CLIENTE

ÍHMI • Hospital MBlemo Infanta
iii.eSfj.S70:0002-'4 _
[Golônla

(Razão Social 
|CNPJ/MF 
>Cldado 
Endoroço

ÍGO
.74530-020 . }
lAdrrtnistradof / Superintendent _ _j 
jatendlmôntoíSIgh.org.bf ’

Representante Legal [Pauto Brito Bittencourt___ _____ H5?-™?-20*?0.. . - *

O presente Termo de Contrataçfio {-Termo') 0 Itrmado entre o ^,0_°

cor.dlíòes:

|Av Porímatisl, s/n 
'Contato para cobrança [Pauto Brito Bittencourt 
Telefone ’ 1(71)3277.0868

9r^lQO-ÍWO.»S'

WJÍ«}

Oj'.i da tirJ..<33: S'./'-WMlO tl.:t:l9
cü» d* K/W/itU írítrns

- Sala 401. Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850Rua Frederico Simões, 125
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CONTRATO N2 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE 0 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DEFINIÇÕES

Além dos demais termos definidos no ítècorrer deste instrumento, para efeitos daste Termo, salvo ele se 
de outro modo sqúl ou nos Contratos Aderidos expresso, as palavras'e expressões grafadas em letra 
malúscuta, plural ou singular. devarSo ter os seguintes significados: , „
Cliente: Pessoa jurídica de direita privado ou público devidamente qualificado na Proposta Comercial

Contratóde Ucanclâmento: Datalha as condições e confere o direito í1® „ _c
Intransferível de Sistemas da propriedade da MV, Intiluladode CONTRATO OE LICENCIAMENTO DE. 
USO DE SISTEMAS INFORMÁTICOS, registrado no 2, Cartório de Titules e Documentos-do Recife •
PE, sob o n° 456,811. . . 4 4

INFORMÁTICOS, ragistrado no 2" Cartório de Títulos e Documentos do Recife - PE, sob o n 4u8.ai0. 
Contrato de Manutenção s Suporte: Detalha as condições da fomeclmenlodos servigo? de suporte e 
manutenção mensal aos Sistemas, intitulado CONTRATO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
SISTEMAS INFORMÁTICOS, registrado no 2° Cartório de Tttuios s Dccumerrtos do Recite - PE, sob o n
Contratos Aderidos: Significam coletlvsmsnte os Contratos de Licenciamento, Contrato de Implantaçêo 
e Contrato ds Manutançôo e Suporte, os quais tsmbém poderão ser acessados através do endereço 
eletrônico hitpWdoud.mv.com.br/contratos
Proposto Comercial: instrumento negociai, firmado enlra a MV e o Cliente; Integrante ao presente 
Termo de Contratação e aos Contratos Aderidos,

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ADESÃO
210 Clonte declara ter pelo conhecimento do teor dos Conttatos Aderidos, os quais integram o 
préserrta Tarmo para todos os fins. devendo sempre prevalecer àsidisposlções lá contidas que 
avantuatrnanta confiilem com o presenia Termo, Proposta Comércial è-aventuais aditivos, nessa ordem.

2 2 0 Cliente poderá contratar novos produtos e serviços com a simples assinatura da proposta 
comercial ("Proposta Aderida"), a qual deverá referência ã numersçôo tfniea da Proposta Comerciai 
mensionads nesta Termo, bem como deverá estabelecer os valores a a forma da pagamento.

2 2 T A Prdposta aderida serà considerada como parte Integrante eo presente Termo, devendo ser 
classificada como "Anexo X", onde "X" será a numeração em ordem cronológica crescente.

2.2.2. Ê vedada a adosão de propostas comerciais cujas partes divirjam das Partes orlglnaimente 
quaUflcadas na Proposta Comenr-lai mencionada no preâmbulo desse Termo.

2.2.3. Nenhuma disposição contida ria Proposta Aderida que vise excluir ou modificaras cláusulas db 
presente Termo e Contratos Aderidos será considerada válida.

CLÁUSULA TERCEIRA: SISTEMAS LICENCIADOS

3.1. A MV concede ao Cliente o direito nào exclusivo tf intransferível de utilizar o(s) S!$iems(8) dascrftof?) 
Proposta Comercial, nos termou do Contrato de Licenciamento.na

Vé.-.So: 3
PJ'Í rlft írr.:ií.«s; 21:07:15

Rua Frederico Simões. 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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CONTRATO N2 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL

CLÍUSULA QUARTA: SSRVIÇOS CONTRATADOS

4.1. Os serviços contratados estão descritos na Proposta Comercia) e eventuais Propostas Aderidas, 
devendo sus consecução observar IgiialmenJe as disposições contidas nos CbRtrstos Aderidos, bem 
como podarão, a critério da MV, ser realizados tanto peta Matriz como por quaisquer das suas FTIIals 
fUnidada Prestadora*), independentemente do Estado ou Região onde o serviço serã ezecatado, 
cabendo ò Unidade Prestadora s cobrança e recebimento do que for devido.

4.1.1. Na hipótese do Cliente sollcltsr alterações ou modificações que impliquem ns mudança ou 
alteração no escopo, estas dependerão da aceitação ds MV a Implicarão em majoração dos valoras ora 
pactuados, através de nove proposta comerdal o ser Armada entre as Partes, noa tennos da Cláusula 
2.2 do presente Termo.

4.1.2. Salvo se disposto na Proposta Comercia! ou Proposta Aderida, não consliful abjeto deste termo, a 
conversão e/ou trensteréncle de dados e informações existentes em outros süitemss ulUIzedos pelo 
Cliente.para o(s) Slstama(s) Ucendadosjs). Estas atividades serão realizados mediante eprovaç&ò de 
orçamento, e de acordo com a disponibilidade técnica e da MV.

4.2. Sempre que poislvel. a MV poderé prestar os serviços remotamente, conforme estabelecido no 
Contrato da Manutenção e Suporte. No «»o do Cliente InjustiAcedamentó não disponibilizar o acesso 
remoto e ocorrer a necessidade do técnico da MV ter que se deslocar até as suas Instalações para 
resotvBr problema que poderia ser solucionado remotamento, poderão ser cobradas ai despesas 
retadonades na Proposta Comercial ou Proposta Aderida, nos lermos da Ctãusuta Sevla, do^presenta 
Teimo.

4.3. Toda vez que o Cliente receber ou for Informado de ume nova. Vsraãò dots) Sistema(s) deverá 
proceder a sua BimUzaçSo em sou equipamento no prazo de 60 (sessenta) dias. Em caso eontrérto, 
MV Aceré Impossibilitada de prestar o seMço de suporte técnico descrito no Contrato de Manutenção e 
Suporte e ficará Isenta de qualquer responsabilidade por Erro do Sistema ou prejuízos de qualquer 
natureza.

a

CLAUSULA QUINTA: PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

S.1. Pelo licenciamento de usodo(s) Si8tema(s), Suporte « Manutenção. Implantação e outros serviços, 
o Clienta pagará à MV os valores constantes na respectiva Proposta Comercial ou Proposta Aderido 
ondo também estão consignadas a forma e condição de pagamento.

5.1.1. Aos valores descritos na Proposta Comercial ou Proposta Adsrtda serão acrescidos os 
tmpottos/lrfbuto* incidentes sobre o faturamento, de acordo com as alíquotas do tocai onde forem 
omitidas os Nçtas Fiscais.

5.2. Todos os valores constantes na Proposta Comercial ou Proposta Aderida aerâo atualizados 
anualmente com base no IGP/M da Fundação Getútio Vargas ou outro que vier a substftuMo.

6.3. Ocorrendo atraso no pagamento em período superior a 30’(trinia) dias, a MV, a seu critério. 
Independenteinenta de notificação, poderá suspender o acesso aos Sistemas e aos serviços contratados 
até que as pendências financeiras sojam regularizadas.

B-E/i-GO-JCÍO-rMíi 
Vsiíio: J
ejrtao*r-i-5e-31.v,dç:03t07:i9
Pr» Íí vzCdtCs. Jv.'ir.T'iJ 2ld*:t9

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
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CONTRATO N2 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANÍZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL
|V*»» » » « «01 lt « #lf^

5 4 Poderá a MV, independentemsrta de aquiescência do Cliente, tereelmar fl coliw flores 
pactuados ná Proposta Comercial ou Propôs» Adenda, a pessoa ou empraea distinta da presente 
rclaçêo contraluá).
5,5. A MV poderá emitir as faturas por quaisquer da suas filiais, Independentemente da aviso prévlo, 
desde que isso não implique em mudança da forma o condições de pagamento.

por cento) ao mès até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA-SEXTA; DAS DESPESAS

observado o disposto no preíeiite Termo.

6 2 Para deslocamento cuja distância seja Igual ou Inferior a 300 (trezentos) qulldmetroB O Responsáve1 
poderá optar por fornecer transporte rodoviário, ta*i ou automóvel, o qual Igualrrrente servirá como meio 
cie transporto para deslocamentos na cidade destino.

Aaerida.

com a emissão dos bilhetes e o pagamento.

ssss'SS™ nsssr0
sorfio feitos cRretamente pelo Responsável, 

estabelecidos na Propr*» Cnmeaial ou Proposta Aderida.

Ss5rs»S5SSl^^transporte, as despesas rio ids e volta.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

SSSMSSÍ
Partes.

3r,iJil>GO^nr<-»oai

Vk;3o:3
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CONTRATO NS 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

&/MVPROPOSTA COMERCIAL

CUUSULA OITAVA: RESCISÃO

6 1 O presente Termo poderá ser rescindido por comunlca-jôo eecritó de qualquer daa Porte», com 
antecedência mínima de 160 (canto o oitenta) diet, earn que haja. a Incidênda de qualquer multe.

6.2 O presente Inttmmento poderá aer rescindido, a qualquer tampo: Independente de formalidade 
judicial ou extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer da» seguintes hlpáteses:

8.2.1. Inadlmptemento substancia! das obrigações por qualquer das Partes, nâo sanadas em um prezo 
máximo de 90 (noventa) dias após notlficeç&o ô Parte tnfratora

8.2.2. Se qualquer das Partes requerer recuperação judicial, tomer-ae Insolvente ou tiver fátáncta . 
decretada.
8 3 Na hipótese do Cliente solicitar a resclsôo do presente Instrumento antes de satisfeita #• totalidade 
dos vetores pactuados, esta apenas sete consWereda com a prévia Uqutíeçâo-lntegrerdo saldo devedor 
que por ventura venha e existir naquela data. decorrente dos serviços efetlvamehte re&Ezedoa e Licenças 
do Uso corilíçtódus.

8.4. Em havendo atraso superior a 90 (noventa) dias no:pagamor,to de quaisquer das percalas 
pactuados no Proposta Comercial ou Proposta Aderida, a MV. a seu exclusive critério, poderá optar pel 
rescisão do presente instrumento, além de adotar iodas aa médtdas judlclola e/ou extrajudiciais cabfvats 
pare a cobrança dos valores em atraio.

CUUSULA NONA: DAS COMUNICAÇÕES

9.1. Qualquer comunicação enlre as partes só sete válida quando feita por escrito, salvo os assuntos de 
rotina e suporte do Sistema.

9.2. Qualquermudança de endereço d ovará Imedlatamenle eor comunicada entre as Partes, por escrito, 
com comprovante de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA CONFIDENCIAUOADE

10.1. Aa Partes obrigam-so o manter o msls completo e absotu» sigilo sobre quaisquer dados, proposlea 
comercraia. materiais, pormeaomo. informações, documentos, espadficações técnicas e comarclals e 
Inovações deque venha e ter conhecimento ou acesso, ou que lhe tenha sido confiado em razáo deste 
Contrato f Infcrmaçáo Confidencial*), aenda eles de Interesse de MV ou do Cliente, néo podendo sob 
qualquer pretexto divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a 
esta contratação, sob as panas da tel. alôm da Indentzaçéo por eventuais perdas e danos causados.

a

i
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CONTRATO N8 5510/2020-HM! CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

m
PROPOSTA COWERCIÃL

10.2. Caso s Parte e/ou respectivas afiliadas ou representantes seja(m) obrlgádo(s) a diyulgár, por força 
de iéi. norma iitfra’legal eu ordem de autoridade, incluindo por qualquer autoridade judicial, 
admirístietiva ou arbitral, conforma o caso, qualquer Informação Confidencial de quelqimr das Pflrtss, 
aquela deverá prontamentó comunicar a outra Parte, por escrita sobre 0 existência da respectiva 
exigência, remetendo-lhe cópia daata, de modo qua oportuniie, se,assim desejar, a busca de mefl'cas 
cautelares. ou outras proteções apropriadas para evitar ou mitigar a divulgação, sendo que, ne hipótese 
de lais medidas ou outras proteções apropriadas nSo serem obtidas a tempo, a Parta, da quai-a 
Informaçêó Confidencial tenha sido exigida deverá (i) fomédê-la apenas na msdida estritâmente exigida; 
e (ii) se legalmente possível requerer à respectiva autoridade tratamento confidencial â IrJorrnaçso.

10:3 - A obrigação de confidencialidade e sigilo aqui tratada permanecerá em vigor por um período de 02 
(dois) anos após a rescisão do presente Termo.

10 4. Não obstante ao estabslsddo nesta Cláusula 10*. a MV poderá divulgar, pare fins comercieis, 0 
namere a marca do Cliente em campanhas e no seu material de divulgação, resguardando as demais 
informações 60 negócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS DE ANTFCORRUPÇÂO.

11.1. As Pertes dec'aram, neste ato, queeslêo cientes, conhecem e entendemos lermos das leis 
anticorruccSc brasileiras ou do quaisquer outras aplicáveis sobre 0 objeto do presente'eontratOi em 
especial ó Foreign Corrupt Pradlcee Act, - Act, 15 U.S.C. §§ 78dd-1 et seq. - fFCPA") doa Estados 
Unidos de América do Norte (“Leis de Amlborrupçâo"), comprorrietsntío-se a absterem-se dá qualquer 
ativldsda que constitua uma dolação das disposições destas Léls de Antlcorrapçáo.

11.2. As Partes, por si e por seus administradores, diretores, fyndcnérios e agentas.bem edmo Seus 
aóclcs que venham a egír am seu nome, se obrigam a conduzir suas práticas comerciais, durante 0 
consecução do presente Contrato, de fonna ética « em confOfmidade com os pracettoa iegals acllcáVQis. 
Na execução deste Contrato, è vedado dar. oferecer, pagar, prometer págar, ou autonzsro pagâmsnto 
de, direis ou indlretamente. qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor's qualquer autoridade 
governamental ocnsultures, representantes, pa'tfeiroa, ou quaisquer terceiros! com a finâlldade de 
Infiuender qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou psra assegurar qualquer vantagem 
indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Leis de Antlcqmjpçáo 
('Pagamerto Proibido"):
11.3. Um Pagamento Prcibldo não abrange pagamento de despesas razoáveis e de boa-fé, tais como, 
ex&mplíftc&tivamente, despesas de viagem e hospedagem, que estão dlretamente relacionados com a 
promoção, a explicação, demonstração ou de produtos ou serviços, ou de execução de um contrato com 
um governo ou suas agências, desde que 0 pagamento seja permitído pela legislação apilcaVel:

9n.»:' • G0-v.."0-í’>~l
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CONTRATO N9 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

PROPOSTA COMERCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

a) Pelos icBulladM protluddoa pe-os Slslomos caso estos ee]ern afetarias poroigum Hpodo 
proaisme extamo. ou epuclos acr.TislrriCnto conhecl-íos como virus ,

b) Por falha de operação, cperaçao por pessoas nâò autorizadas ou qualquer outra causa em 
que nSo exista oripa da MV;

c) Feio cumprimento dos prazos logais do CUerta para a entrega flo documentos Tscals ou 
pagamentos do impostos;

d) Peloo danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerencial# ou.comerciaia 
tomadas com base nas Infonnaçôes fornecidas peto Sistema; e

e) Por problemas definidos como caso fortuito ou força maior,.ambos contemplados pelo art. 
393, do Código CM Brasileiro.

12.2. NSo obstante qualquer disposição em contrário contida neste Tarmo da Contratação, Contratos 
Aderidos Proposta Comercial ou Proposta Aderida, e MV em hipótese alguma, «erá responsável por 
pertíau e danos Indiretos e tampouco por lucros cessantes Ou danos morais soWdos ou Incorridos pelo 
Cliente ou qualquer terceiro em decorrôncla do reloçâo estabelecida entro es Partes.

12.3. Sem prejuízo do disposto na cláusula acima, a responsabilWade total da MV perante o CHeme ou 
qualquer terceiro, por perdas e danos resuitantes do dástumprimenlo deste' Termo e/ou Contratos 
Aderidos, em hipótese alguma excederá, no conjunto, a quantia equlvelente ao valor das Licenças de 
Uso psgos pelo Cliente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As Partes nSo poderfio transferir, no todo ou em parte, as obrigações o direito contraídos com e 
Bdesâo ao presente Contrato, seja a que titulo for.

13.2. As disposições contidas noa Contratos Aderidos, no presente Instrumento e na Proposta Comercial 
rafiatem na (magra os entendimentos o acordos entre as Partes, prevalecendo sobre entendimentos ou. 
propostas anteriores, escritas ou verbais.

13.3 O néo exercício, pela MV, de qualquer direito que lhe seja outorgado pelo presente Tbrmo, 
Contratos Aderidos. Proposte Comercial ou. ainda, sua tdofânda quanto a Infrações contratuais por 
parte do Cllante nào Importará em renúncia de quaisquer de eeus direitos, novoçáo ou perdão dedMdo 
e. tampouco, allsraçôo do quaisquer das cláusulas contratuais.

13 4 Se uma ou mais disposições desta Termo. Contratos Aderidos ou Proposte Comerdel yfer a ser 
considerada Inválida. Ilegal, nula ou (hexeqyivel, e qualquer tempo e por qualquer motivo, lalvfcio nflo 
afetará o restante do disposto nos referidos Instrumentos, os. quels continuarão válidos e'serao 
Interpretados como se tsl provisôo inválida, ilegal, nula ou inexequlvcl náo oxlstfsse,

As Partas garantem que esto Termo náo viola quaisquer obrigoçóee assumidas perante terceiros.13.5.

13 B O Cliente declara possuir capacidade técnica e econômica pare avaliar as funcionalidades contidas 
...i Sistemas, reconhecendo que Bis fundonaPdades alendem as suas necessidades, dentro dos 
padrões de qualidade e edeptobilidede que ele próprio. Cllontb, adgla.
nos
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CONTRATO N2 5510/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E MV 
SISTEMAS DE MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA

&fvrt/PROPOSTA COMERCIAL

13.9. As Partes se obrigem a n&o eBcIsr ou contretar empregados ou prestadores de serviços, uma ds 
oOlra. pelo prezo mfnlrr.o de 12 (meses) da exthçâo do presente contrato, sdb pena de pagamento de 
Importância correspondente e 12 (doze) vezes a remuneração do profissional.

13.10. Aa Pertes se obrigam por sl e seus sucessores no cumprimento desse Termo e Contratos 
Aderidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

14.1. Fica eldto o (ora do ddsde de Goiânia. para nelo serem dirimidas todas e quaisquer quastflei, 
oonflltoa. dúvidas e penddnelas decorrentes deste Instrumento e dos Contratos Aderidos.

Data de asslnalura:

HMI • HospitalMatsmoInjSnyioS^

4f
•jt*

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nomo:
CPF:

siii-GO-zcra-zecii
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E-mall de Instituto de Gestão e Humanização - Contrato Mv Sistemas de Medicina - 5510 - HMI01/06/2022

Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Paulo Mariano <contratos.hemu@igh.org.br>

Contrato Mv Sistemas de Medicina - 5510 - HMI
3 de maio de 2021 15:04Luisa Gomes <contratps2.matriz@igh.org.br>

Cc^rancíd^Graciano^e Paiía?contrafos!hmi@igh.org.br>, Oracília Alves <0racilia.alves@lea0uts9urcing.c0m.br>. 

pedro murlcy <pedro.muricy@igh.org.br>

Alice,

O contrato chegou dia 24/02, como minuta do fornecedor. 
Sendo assim, será lançado em rede com brevidade.

Att.
(Texto das mensagens anteriores oculto]

í

sg-f%3A1698761372021980114&simpl=msg-f%3A169876... 1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=dd48a9ca9a&vlew=pt&search=all&permmsgid=m

I

mailto:contratos.hemu@igh.org.br
mailto:contratps2.matriz@igh.org.br
mailto:hmi@igh.org.br
mailto:0racilia.alves@lea0uts9urcing.c0m.br
mailto:pedro.muricy@igh.org.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=dd48a9ca9a&vlew=pt&search=all&permmsgid

